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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NO 00312026
DISpENSA eu nezÃo Do vALoR N" 003/2026

EDITAL DE coNTRATAÇÃo DIRETA

DTSeENSA oe urcrrnçÃo eu nazÃo Do vALoR
(ART. 75, tNCtSO il E § 30, DA LEt No 14.133/2021)

.I.0. DA FUNDAMENTAçAO LEGAL

1.1. A regra geral trazida pela Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso XXl, é
que a contratação de obras, serviços, compras e alienações devêrá ser precedido de devido
processo licitatório, que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, e

pRúruguuo
A CÂMARA MUNICIPAL DE TACAIMBO, iNSCritA NO CNPJ SOb O NO

12.66í.518/0001-55, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. Eduardo da

Silva Pereira, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará

contratação direta, em Íazão do valor, para aquisição parcelada dê materiais de

limpeza e higiene pare o atêndimento da dêmanda da Câmara Municipal de

Tacaimbó/Pe., com base nas justificativas e disposições estabelecidas neste edital:

Processo Administrativo: 003/2026 Critório de sêleção: Menor Preço Por ltem

Acolhimento das propostas adicionais: Do dia 2210112026, até às 23h59 (horário de
Brasília) do dia 2710112026, através do E-mail: ca ma ra @ taca rm b.A.p_e_l-e-S__b r

Local para consulta e retirada do edital: O aviso edital e anexos da contrataÉo direta,
em razão do valor, está disponibilizado para consulta e cópia na internet no endereço:
https:/itransparencia.tacaimbo. pe. leq bÍ/licitaqoes piB

LEGISLAÇÃO APLICADA

Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuaÉo da
AdminisÍação Pública.
Lei Nacional no 14.133, de O'|-1O412021: Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Lei Complementar no 123, de 141'1212006'. lnstitui o Estatuto Nacional da Microempresa e
da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, a[terada pela Lei
Complementar no. 147 de 07 de agosto de 2014.
Lei Federal no 12.846, de 01/08/20í3: Dispõe sobre â íesponsabilização administrativa e
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administraÉo pública, nacional ou
estrangeira, e dá outras providências.
Oêcreto Legislativo no 001, de 151O112O25: Regulamenta dispositivos da lei 14.133 de 01

de abÍil de 2021 e dá outras providências.
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obedecendo aos princípios que regem a Administração Pública e aos princípios que
disciplinam os processos licitatórios.
1.2. O motivo maior da existência da licitação pública é o respeito ao Princípio Constitucional
da lsonomia, uma vez que o Contrato Administrativo decorrente da licitação pública vem ao
final trazer beneficios econômicos ao contratado e, por esse motivo, todos aqueles potenciais
interessados em contratar com a Administração Pública devem, nos termos da legislaçâo
vigente, ser tratados de maneira isonômica por parte da Administraçáo Pública.
í.3. Contudo, apesar da regra geral para se contratar com a Adminishação Pública, ser a de
realização de procedimento licitatório, o próprio inciso XXI do art. 37 da CF/88 diz que podem
existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a Administração Pública,
respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta.
1.4. Nêste sentido, a nova Lei no 14.í 33, de 1o de abril de 2021, traz algumas hipóteses, de
casos excepcionais, em que a contratação pode ocorrer diretamente, tal qual era e ainda pode
ser fundamentado, observadas suas especificidades, na Lei n" 8.666/93.
1.5. Das vias excepcionais possíveis, a que norteia este aviso, e a dispensa de licitação em
razão do valo, com fundamento no art. 75, inciso ll combinado com o seu §3o, da Lei Federal
no 14.133, de ío de abril de 2021, conforme transcrição a seguir.

Art. 75. E dispensávêl a licitaçáo:
t1
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$
65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois
reais e onze centavos), no caso de outros serviços e
compÍas; Vide Decreto no 12.807 . de 2025
tl
§ 30 As contÍataçôes de que tratam os incisos I e ll do caput
deste artigo seráo preferencialmente pÍecedidas de divulgação
de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a
manifestação de interesse da Administraçáo em obteí propostas
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada
a proposta mais vantajosa.

1.6. Assim, com supedâneo no princípio finalistico, nâ forma do art. 50 da LINDB, por meio do
qual pretendeu o legislador conferir maior publicidade às contratações diretas à luz da Lei no

14.13312021, o presente aviso almeja obter propostas adicionais de eventuais interessados,
para fins de seleção daquela mais vantajosa no desiderato de, posteriormente, celebrar
contratação direta por dispensa, na forma do inciso ll do art. 75 da Nova Lei de Licitaçóes e
Contratos.

A presente contratação tem por ob.ieto a aquisição de materiais de limpeza e higiene,
destinados ao uso diário da Câmara Municipal de Tacaimbó/PE, com a finalidade de
assegurar condiçÕes adequadas de salubridade, asseio e bem-estar aos servidores,
vereadores e ao público que frequenta as dependências desta Casa Legislativa.
Considerando que a Câmara Municipal desempenha atividades institucionais contínuas, com
atendrmento diário ao úblico e realiza o de sessões ordinárias, extraordinárias e audiências
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2.0 . DAS JUSTIFICATIVAS



públicas, torna-se imprescindivel garantir a manutenção da higiene e limpeza de suas
instalações, como forma de preservar o patrimônio público, proporcionar um ambiente de
trabâlho saudável e promover um atendimento digno e eficiente aos cidadãos.
Ademais, a aquisição ora justificada atende ao principio da eficiência, previsto no caput do
artigo 37 da Constituição Federal, buscando evitar â interrupçáo ou precarizaÉo dos serviços
administrativos e legislativos em decorrência da falta de insumos básicos e essenciais à
manutenção da higiene e organização dos espaços públicos.
lmportantê destacar que os materiais solicitados se referem a itens de uso contínuo e de
consumo habitual, como detergentes, sabão, desinfetantes, álcool, papel higiênico, papel
toalha, entre outros, que garantem â limpeza regular dos ambientes, prevenindo a proliíeraçáo
de agentes patogênicos e contribuindo para a preservação da saúde dos servidores e
visitantes, especialmente em períodos de maior circulação de pessoas.
Ressalta-se, ainda, que a especiÍicação detalhada dos itens e suas respectivas quantidades
foram definidas com base no consumo médio registrado em exercícios anteriores,
considerando criterios de razoabilidade, economicidade e proporcionalidade, de modo a evitar
tanto o desabastecimento quanto o excesso de estoque.
Desta forma, a contratação justifica-se pela necessidade de garantir as condições mínima3
de higiene, saúde e sêgurança no ambiente de trabalho, pela preservação do patrimônio
público e pelo atendimento ao inteÍesse público, sendo imprescindível para o adequado
funcionamento dos serviços prestados pela Câmara Municipal de Tacaimbó.

2.2. Da justificativa para a ausência de Estudo Técnico Preliminar (ETP)

A contratação em questão tem por objeto a aquisição de materiais de limpeza e higiene de
uso comum, destinados ao atendimento das necessidades diárias da Câmara Municipal de
Tacaimbó/PE. ConsidêÍando a natureza do objeto, trata-se de itens padronizados, de
consumo habitual, amplamente disponíveis no mercado e cuja especificaçáo não demanda
análise tecnica complexa, inovaçáo tecnológica ou avaliação de alternativas que justifiquem
a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP).
A necessidade e adequaçáo da contrataçáo foram devidamente demonstradas na justificativa
da demanda e no Termo de Referência que acompanha o processo, garantindo, assim, a
motivação necessária para assegurar a observância do princípio da eficiência e do interesse
público.
Desta Íorma, fica justificada a dispensa de elaboraçáo do Estudo Técnico Preliminar, sem
prejuizo da adequada instrução do processo, que conta com a devida justificâtiva da
necessidade, pesquisa de preços e demais documentos exigidos pela legislação vigênte.

3.0. DO OBJEÍO

3.1 . Contratação de empresa para aquisição parcelada de mateÍiais dê limpeza e

higiêne para o atondimênto de dêmanda da Câmara Municipal de Taceimbó/Pê.

4.0 - DO VALOR
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4.1. O valor global, máximo admitido para a referida contratação, será de R$9.208,77 (nove
mil, duzentos e oito reais e setêntâ ê sete centavos). A estimativa financeira apurada foi
realizada pelo método matemático aplicado da media aritmetica dos preços obtidos do
sistema de banco dê Preços "Negócios Públicos" conforme em anexo.

5.0 - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

5.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçôes, preço,
ptazo, marcalfabricante, validade e local, conforme proposta de preços.
5.2. ProveÍ todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento.
5.3. Arcar com as despesas referentes à carga, descâÍga, seguro e transporte, do objeto, fruto
deste Termo de Referência.
5.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execuÇão contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos.
5.5. Responder poÍ todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como
impostos, taxas, encargos sociais e obÍigações trabalhistas e civis, decorrentes do objeto do
presente contrato.
5.6. Comunicar, imediatamente à administração, por escrito, qualquer fato extraordinário ou
anormal que ocorra durante o fornecimento dos ltens, para adoção de medidas cabíveis, bem
como detalhar todo tipo de âcidente que eventualmente venha a ocorrer.

6.0. DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal
6.2. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item
acima fluirá a partir da respectiva Íegularizaçáo.
6.3. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência
e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária-
6.4. A contratante náo efetuara pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de
"factoring".
6.5. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada.
6.6. Nos casos de eventual(is) atrâso(s) de pagamento(s), ocorrido(s) por culpa única e
exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida
pelo órgão, entre o prazo do referido atraso a correspondente ao efetivo adimplemento, será
câlculada mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
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Onde:
Ei, = Encargos Moratórios.
l= Índice de atualizaçáo financeira (Variaçâo do IPCA do mês inêrente ao atraso da fatura/30)
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor a ser paga.

6.7. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscaUfatura, o documento
será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de nota de correção, não
devendo ser computado nêsse intervalo de tempo, para eÍeito de qualquer reajuste ou
atualizaçáo do valor contratado.

7.0 - DA DOTAçÃO OR ENT RIA

7.1. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRN
As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara, sendo atendida pela seguinte dotação:

lOOOO PODER LEGISLATIVO

í 0000 01 Legislativa

10000 01 031 Ação Legislativa

0ooo 01 03í 2.099 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO

0000 01 031 2.099 3 3 90 30 Material de Consumo

8.0. DA DELIBERA O E DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS

8.1 . Considerando o acima exposto, FICA AUTORIZADO a publicação do aviso de
contratação direta, no Site OÍicial eletrônico da municipalidade, pelo prazo de 03 (três) dias
úteis, ob.jetivando a obtençáo de propostas adicionais de eventuais interêssados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa.

8.1.1 - O período de acolhimento, para recebimento das propostas, iniciará no dia
2210112026 até às 23h59 (horário de Brasília) do die 27lo1l2026i

8.1.2 - As propostas devem ser enviadas para o e-mail camara@tacaimbo.pe.leq.br,
âtá a data e hora Íinal, indicadas no subitem 8.'| .1.

9.0 - DA HABTLTTAÇÃO

9.í. Para efetivação da contratação da empresa mais bem classiÍicada (ofertante do menor
preço) serão exigidas, exclusivâmente, as condições de habilitaÉo que dispóe o inciso V da
Lei no 14.133, de 2021, e definidos no artigo 62 da mesma lei, a saber:

l- Jurídica;

IMBO
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lll - Fiscal, social e trabalhista,
lV - Declaraçôes.

9.2. PaÍa habilitacão iurídica, a empresa vencedora deverá apresentar
a Microemprêêndedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio httos://www.o brlemOV resas-e-neqocios/pt-br/emoreendedoro
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificâda
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores,
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçáo de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a fllial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstruÉo Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de
março de 2020.
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas JurÍdicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

9.3. Para comorovacão fiscal. social e trabalhista, a empresa vencedora deverá
apresentar:

a. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

b. Prova de regularidade fiscal perante a F azenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02
de outubro de 20'14, do SecÍetário da Receita Federal do Brâsil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentaÉo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452
de 1o de maio de 1943:

e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu râmo de atividadê e compatível com
o objeto contratual;

b

C

d

e
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f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal
relacionados ao objeto contrãtual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outÍa
equivalente, na forma da lei.

h. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

9.4 QualiÍicação econômico-financeira
a. Apresentar certidão negativa de Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial

ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa .jurídica.
b. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial referente aos

processos distÍibuídos pelo PJe (processos judiciâis elêkônicos) da sede da pessoa
jurídica.

9.5 Qualificação técnica
a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de objeto equivalente ou superior com

o objeto desta contratação, atestado por pessoas jurídicas de direito público ou
pÍivado.,

b. Apresentar alvará de funcionamento junto a vigilância sanitária da sede da empresa,
comprovando sua regulâridade de funcionamento.

9.6. Em atendimento ao disposto no artigo 63, inciso lV da lei 14.133121, para a habilitaçáo
do prestador mais bêm classificado, serão exigidos, também, as respectivas

DECLARAÇÕES:

a- Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ê de í6 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXX|ll do
art. 70 da Constituição Fedêral de 1998 (Lei no 9.854/99).

b- Declaração de idoneidade e inexistência de fato superveniente
c - Declaração que possui pleno conhecimento e aceita as regras e condições gerais da

contratação, constantes do procedimento;
d - Declaração de inexistência de vínculo com órgão público
ê- Declaraçâo de responsabilidade
f- modelo de proposta comercial

10.1. O cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo sujeitará o
particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lêi Nâcional no í4.í33, dê
01to4t202'1.

1O.O . DAS SA ADMINISTRATIVAS DISPOS ES FINAIS E DO FORO

Ruâ pêdro de Góes, 12 - Centro - e-mail càmâía@tacaimbo.pe.leg.bí- Cep.: 55lilG(x)o - C.N.P.J. 12.561.518/mO1-55



CÂMARA MUNIctPAL DE TAcAtMBÓ sEroR
DE

e-n 7r...r2..^t r4r-z B*o, PAG. No
L,clIAÇô

ES
cÁt4ARA

recerNrsó PERNAMBUCo
GABINETE oa pnpsroÊxcr,l

na

9.854/99).
b- Declaração de idoneidade e inexistência de fato superveniente
c- Declaração que possui pleno conhecimento e aceita as regras e condições gerais

da contratação, constantes do procedimento;
d - Declaração de inexistência de vínculo com órgão público
e- DeclaraÉo de responsabilidade
f- modelo de proposta comercial

1oq: D{s sl\NçÕEs ADMTNTSTRATTVAS, DrSpOStçÕES FtNAtS E DO FORO

10.1. O cometimento de irregularidades na execuÉo do contrato administrativo sujeitará
o particular à aplicaçáo de sanções administrativas, nos termos da Lei Nacional no
í4.'l 33, de O'l lO4l2O21.
10.2. Com fundamento na Lei Nacional no í4.í33 de 0'1104/2021, com base no aÍt. 156
da Lei 14.133/21, infrações administralivas previstas nesta Lei com as seguintes
sanções:

| - Advertência;
ll - Multa;
lll - impedimento de licitar e contratar;
lV - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.3. Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito.
10.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Tacaimbó, Estado de Pernambuco para dirimir
eventuais questÕes resultantes deste Aviso ou de sua interpretação, com renúncia a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

íí.0 - INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS
SEGUINTES ANEXOS:

1.1,í. ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA
1 1.2. ANEXO il - MODELO DE DECLARAÇÔES
11.3. ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Tacaimbó/PE, 21 de janeiÍo de 2026

Eduardo da Silva Pereira
Presidente
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TERMO DE REFERÊNC!A

í. coNSTDERALçOES GERATS DA CONTRATAçÃO
1.1. O presente Termo busca especificar as condições necessárias visando a abertura

de procedimento para a aquis!ção parcelada de materiais de limpeza e higiene para o

atendimênto da demanda da Câmara Municipal de Teceimbó/Pe., conforme condições

estabelecidas neste instrumento.

1 .2. O objeto a ser descrito a seguir sê enquadra como bem comum por não possuir requisitos
^,,^ í,.i^F ..t^ ^-^^^i6^^^Ã^- ! !^"^;- ^^ 6^r^^?.r^Yue ,utor rr uç ç§Pçvrrvewv

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.í. Da JustiÍicativa para a aquisição
A presente contratação tem por objeto a aquisição de materiais de limpeza e higiene,
destrnados ao uso diáno da Câmara Munrcipal de Tacarmbó/PE, com a finalidade de
assegurar condições adequadas de salubridade, asseio e bem-estar aos servidores,
vereadores e ao público que frequenta as dependências dêsta Casa Legislativa.
Considerando que a Câmara Municipal desempenha atividades institucionais contínuas, com
atendimento diário ao público e realização de sessões ordinárias, extraordinárias e audiências
oúblicas. torna-sê imprescindível garantir a manutençáo da higiene e limpeza de suas
instalações, como íorma de preservar o patrimônio público, proporcionar um ambiente de
trabalho saudável e promover um atendimento digno e eficiente aos cidadãos.
Ademais, a aquisição ora justificada atende ao princípio da eficiência, previsto no caput do
artigo 37 da Constituição Federal, buscando evitar a interrupção ou precarizaçáo dos serviços
administrativos e legislativos em decorrência da falta de insumos básicos e essenciais à
á^Â' '+^^^ria ,l^ hi^i^É^ Â ^ra^ái-^^â^ ,l^^ ^â^^^^ê ^".trli^^-r r rrãr rurl,r rvar, ud rr!,,(,rrE E \Jr!,arn4atíau uve çiPa\ÀJ§ Puum/rJ§.
lmportante destacar que os materiais solicitados se referem a itens de uso contínuo e de
consumo habitual, como detergentes, sabão, desinfetantes, álcool, papel higiênico, papel
toalha, entre outros, que garantem a limpeza regular dos ambientes, prevenindo a proliferação
de agentes patogênicos e contribuindo para a preservação da saúde dos servidores e
visitantes, especialmente em períodos de maior circulação de pessoas.
Ressalta-se, ainda, que a especiticação detalhada dos rtens e suas respectrvas quantidades
foram definidas com base no consumo médio registrado em exercÍcios anteriores,
considerando critérios de razoabilidade, economicidade e proporcionalidade, de modo a evitar
tanto o desabastecimento quanto o excesso de estoque.
Desta forma, a contrataçâo justifica-se pela necessidade de garantir as condições minimas
de higiene. saúde e segurança no ambiente de trabalho. Dela prêservâção do pâtrimônio
público e pelo atendimento ao interesse público, sendo imprescindível para o adequado
funcionamento dos serviços prestados pela Câmara Municipal de Tacaimbó.

2.2. Da justificativa para a ausência de Estudo Técnico Preliminar (ETP)
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A contrataÉo em questão tem por objeto a aquisiçâo de materiaÍs de limpeza e higiene de
uso eomrlm, destinaelos ao atenclimento das necessidacies diárias cla Cámara Municipal de
Tacâimbó/PE. Considerando a natureza do objeto, kata-se de itêns padronizados, de
consumo habitual, amplamente disponíveis no mercado e cuja especiÍicação não demanda
análise técnica complexa, inovaçáo tecnológica ou avaliação de alternativas que justifiquem
a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP).
A necessidade e adequação da contratação foram devidamente demonstradas nâ justificativa
da denranda e no Terilo de Referêiicia que aconrpanha o processo, garantindo, assim, a
motivação necessária para assegurar a observância do princípio da eÍiciência e do interesse
público.
Desta forma, fica.justificada a dispensa de elaboração do Estudo Técnico Preliminar, sem
prejuízo da adequada instruÉo do processo, que conta com a devida justificativa da
necessidade, pesquisa de preços e demais documentos exigidos pela legislação vigente.

3. REOUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.í. Subcontratação
Para a presente contratação não será admitida a subcontratação do objeto

3.2. Garantia da contratação
Náo havêrá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no
14.133t21.

3.3. Vistoria
A presente contiatação não íequer de realização de avaliaçáo prévia do local de entrega rio
material, correndo por conta da licitante a verificação de todos os requisitos necessários para
elaboÍaÉo de sua pÍoposta.

3.4. Dos documentos dê habilitação
A licitante deverá apresentar documentos que comprovem sua habilitação
regularidade fiscal, qualificaçáo econômico-financeira e qualificação técnica
atendimento do objeto, conforme sugerido a seguir:

jurídica,
para o

Habilitação jurídica
a. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da alrtenticidade
no sítio https://www.qov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

b. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respêctiva sede, acompanhada de documento
cornpr obatór ir.r <je seus adrrriiristr ador es,

c. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde sê localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77, de'18 de
março de 2O2Q
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d. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
clo local de sua sede, acompanhada de doeumento comprobatório de sêus
administradoÍes;

e. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da Íilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbaÉo no Registro ondê tem sede a matriz

Regularidade Íiscal social o trabalhista
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;
b. Prova de regularidade fiscâl perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crálitos
Íibutários federâis e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.75'1, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federâl do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

c. Prova cle regrrlariclade com o Fundo cle Garantia do Tempo cle Serviço (FGTS):
d. PÍova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pe lo Decreto-Lei no

5.452. de 1o de ma ro de 1943:
e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao

donticílio ou sede do fornecedor, peftinente ao seu rarno de atividade e conrpaiível
com o objeto contratual;

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal
relacionados ao ob,eto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentaçáo de declaraçáo da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

h. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estãrá dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
mrrnicipal.

QualiÍicação econôm ico-financeira

a. Apresentar certidão negativa de Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial
ou Extraludicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

b. Certidão Negativa de Faiência, Recuperaçáo it-rdicial ou Extrajudicial teíetettte aos
processos disÍibuÍdos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da pessoa
jurídica.
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QualiÍicação técnica
a Comprovação rle aptidão oara o fornecimento cle otrjeto equivelênte ou superior com

o objeto desta contratação, atestado por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.,

b. Apresentar alvará de funcionamenlo junto a vigilância sanitária da sede da empresa,
comprovando sua regularidade de funcionamento.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. Condições do fornecimênto
O fornecimento dos materiais pretendidos deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias
contados a partir da emissão da ordem de fornecimento, na qual constaÍá, dentre outras
informações, o número do pedido, as especificações dos itens e quantitativo a serem
entregues.

4.2. Do local dâ êntrega do objeto
A entrega dos itens deverá ser Íealizada de segunda a sexta, das 08:30h às 13:00h,
diretamente no anexo ou sede da Câmara Municipal.

4.3, Do recebimento do objeto
Os itens fornecidos serão recebidos

Provisoriemente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante teÍmos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo.
DeÍinitivamente, no prazo cie 05 (cinco) dias úteis, contacios do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade dos itens e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos.

O fornêcedoÍ deverá reparar, conigir, remover, reconstruir ou substitulr, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
do transporte/entrega ou materiais empregados.
Correrão por conta do Contratado todas as despesas necessárias para o fornecimento do
objeto, bem como, é de responsabilidade da empresa quaisquer despesas com salários,
encargos, remuneração social, trabalhista, previdenciária, encargos decorrentes de multas,
inrlanizaaÃoc r{o nrraln,ror ^^ttt,.à?- /\hri.tâ.Ãês trihrrlã.iâc +râhâlhistâ ênfi.n 

^,râl^rrêr rutfaee YVe,Yev, vvi 
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despesa decorrente do cumprimento da contratâção.
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçÕes constantes neste documento e na proposta, sem prejuízo da aplicâÉo das
penalidades.
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsisténcias verificacjas na execuqáo cio objelo ou no instrumento oe cobrança.
O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos itens Íornecidos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execuÉo do contrato.
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ESPECIFICAÇÃO APRESENTA
ÇÂo

QUANT.
GIRAL

BANCO DE

PREç05
MEÍODOt
OGIA DE

cAt-cuLo

MÉDIA v.
UNITARIO

V. TOTAL
ESTIi'AD

o

UN IDADE

'100 MÉDIA R$ 7,19

24 R$ 5.72 MÉDIA R$ 5,72

4

o^narTtr í./
100

UN IDADES
220 RS 6,06 MÉDIA R$ 6,06

100 R$ 2,40 R$ 2,40
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s. DA pLANTtHA oRÇAMENTÁRrA E vALoREs uÁxtuos AournDos

5.1. Planilha orçamentáría
Para o atendimento da demanda da Câmara Municipal, será necessária a aquisição dos itens
relacionados na tabela a seguir:

ITE

GUA SANIT RlA, à base de

1

cloro. Composição química:
hipoclorito de sódio, hidróxido dê
sódio, cloreto. Teor cloro ativo
\,âriâ^Á^ dê ) à ) 1^o/^ õ^.

levemente amarelo-esverdeada.
Com Registro no Ministério da
Saúde. Acondicionamento primário

NtnÂntr 100 Pq?§2 MÉDI,A PC2Ã2 aq ?Ã2 nô

em embal ens lásticas de 1 litro
lcool em Gel 500 ml ideal para a

2

higienização das mãos no dia a
dia, proporcionando limpeza eÍicaz
sem necessidade de enxágue.
lndicado para uso em citsa, no
trabalho, em comércios, escritórios,
escolas e locâis com grande

UNIDADE R$ 719,00

circulaÉg de pqrsoês
COADOR PARA CAF É.

3

DIAMETRO 1 l OMM,
FLANELADO, 1 OO% ALGODÃO
COM CABO DE MADEIRA OU
PúSTICO RESISTENTE

R$ 137,28

R$
1.333,20

5
COPOS DESCARTÁVEIS DE 50
ML, em material poliestireno
atÔxrco.

PACOTE C/
100

UNIIJAUES
R$ 240,00

6

DESINFETANTE composto por
cloreto de alquil dimetil benzil
amônio, tensoativo não iônico.
Componente ativo quaternário de
amônio. Vaiiciacie mínima 24

UNIDADE 80 R9 5.53 MÉDIA R$ 5,53 R$ 442,40
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R$ 7,19

COPOS DSSCARTÁVEIS DE 1OO

ML, em material poliestireno
atóxico.

MÉDIA

I



limpeza geral. Embalâgem
Contendo 609, indicando marca do
fabricante, data de Fabricaçáo.
Validade mÍnima de 36 meses
após fabricaÉo.
Acondicionamento primário em

UN IDADE9

DE AÇO, para

cotes com 08 unidades.

t3 R$ 1,87 MEDIA R$ 1,87
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meses após fabricaçáo.
Embalagem com 500ML I

DETERGENTE NEUTRO
composto por tensoativo aniônico,
tensoativo anfótero, coadjuvante,
conservante, sequestrante, coÍante
e água. Componenle ativo linear
âl^' ril hên7ên^ c' 'lí^nât^ .{ê cÁ.li^
Validade mínima 24 meses após a
fabricação. APRESENTAçÃO EM
UNIDADES DE 500 ml

UN IDADE RS 75,90

I

Escova sanitária com suporte
(escova para vaso sanitário):
conÍecciônâdâ em mâtêriâl pláslico
resistente, com cerdas firmes em
nylon ou material similar, própria
para higienizaÉo de vasos
sanitários. Possui cabo eÍgonômico
que facilite o manuseio e alcance
das áreas internas do veso,
garantindo limpeza eficiente.
Produto dê boa durabilidade,
acabamento adequado, podendo

to MEDIA RS 8,35 RS 1 33,60

acom anhar su orte co UNIDADE

RS 28,05

10

ESPOiIJA DE PRATO DUPLA
FACE, DimensÕes âproximadas de
100mm x 70mm x 18mm, fazendo
parte da composiçâo: espuma de
poliuretano, Íibras sintéticas com
abrasivos.

U N IDADE 15 R$ 0,75 MÉDIA RS 0,75 R$ í 1,25

RS 131 ,76

GuaÍdanepo de papel macio,
resistêntê e altamentê absorvente,
ideal para uso diáÍio em
residências, lanchonêtes,
restaurantes, eventos e
estabelêcimentos comeíciais em

PACOTE 60 MÉDIA

30 R$ 2,s3 MÉDIA R$ 2,53

FLANELA medindo
aproximadamente 26x46cm em
100% algodão. Bordas de
"overlock".

11 UN IDADE R$ 3,66 MÉDIA R$ 3.6636

R$ 1,95 R$ 117,0012

ral
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13

14

15

16

INSETICIDA SPRAY, eficaz contra
moscas, mosquitos e beratas.
Frasco de 300m1 e inofensivo para
a camada de ozônio. Prazo de
validade minimo de 18 meses a
contar da data de fabri
LIMPA VIDROS, Ievemente
perfumado, embalagem com 500
ml, constando data de Íabricação,
informações do lote e validade
mínima de 12 meses contados a

artir da fabrica
LIMPADOR SANIT Rro

UN IDADE 24 R$ 16,41 MÉDIA RS 16,41 R$ 393,84

80 R$ 10,06 r,4ÉDrA R$ 10,06 RS 804.80

UN IDADE 24 R$ 19,95 MÉDIA R$ 19,95 R$ 478,80

RS 7.35 MÉDIA RS 7,35 R$ 147.00

FRASCO PúSTICO COM 75OML,
I IPO PAI O, HARPIC OU
SIMILAR, PARA REMOÇÃO DE
MANCHAS E DESTNFECçÃO EM
VASO SANITARIO, A
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER,
EXTERNAMENTE, DADOS DE
r^Frr-'F'^^^I^tuc,rt r r r ruf\vÊrvt
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO
LOTE VALIDADE
ÍUultiuso Cremoso idêal para a
limpeza prática e eÍiciente de
diversas superfícies, removendo
sujeiras difíceis sern riscar. Sua
fórmula cremosa adere melhor à
superfície, facilitando a limpeza e
proporcionando alto poder de
remoÉo com mais controle na
a UNIDADE

RS 244,32

R$ 0,89 MEDIA R$ 0,89 R$ 10,68

RS 88,35

20

IoDoRIzADoR DE AUBIENTES, ]

I 
fragrância lavanda, embalagem de

I 360 ml. aerossol, com validade
I mínima de 24 mêses ê
I informaçôes de lote. 

I

'17 UNIDADE 24 1 8 I 1 1R$ IRS 10 MÉD

PALITO PARA DENTES
confeccionâdo em madêirâ
formato roliço e pontiagudo;
medindo 65x2,0mm; caixa paliteiro
em papeláo.

,| 8
uAtÀA u/ ju

UNIDADES
12

PANO DE CHÃO alve.tado 100%
de algodão medindo
aproximadamente 60 x 80cm.

UN IDADE1 9 15 R$ 5,89 MÉDIA R$ s,89

20
PANO DE PRATO 10070 algodão
medindo aproximado 6scm x 44cm
pré-amaciado.

U N IDADE 24 R$ 3,86 MÉDIA RS 3,86 R$ 92.64
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21

papel xtctÊntco folha simplÉ,
medindo 30m x 1ocm ceda. 100%
Íibras celulósicas.
PAPEL TOALHA paÍa cozinha,
branco, macio, absorvente, íolha
dupla, picotado, devendo conteÍ
informações de fabricação, lote e
validade mínima de 24 meses a
partir da data de fabricaçâo.
Pacote com 2 rolos de 60 toalhas
de aproximadamente 22 x 20 cm
cada uma.
PASTILHA SAN RIA:
ComposiÉo: paradicloíobenzeno -
essêncra corante.
APRESENTAÇÃO EM UNIDADE
DE 25G COM GANCHO.
POLIDOR DE ALUM Nto.
Composiçáo do PÍoduto:
Composto biodegradável, agentes
ácirio-<,lxiciatties, cottservattte,
veículo, corante e espessante.
Alcalinidade: Produto ácido - PH
0'l. Aspecto: Líquido Viscoso.
Odor: lnodoro quando puro. Na
embalagem deverá 6-onstar data de
a-t.i^-^ri^ iâ{^.Éâ^^ôê À^ l^rô àiuw',wyvv,

validede mínima de 12 meses.
APRESENTAÇÃo EM
EMBALAGEM DE 5OO ML
RODO EM P STICO paleta
duple 40cm matéria prima
polipropileno c4m cabo de madeira
medindo roximedo 1 20m

s EM contendo:
tensoativo aniônico, coadiuvantes,
tamponastes, sinergista, corantes,
fragrância, branqueador óptico,
agua. Validade mlnima 24 meses
após a fabricação.
Acondicionamento em embalagens

PACOTES C/
{ rJl\r t ftlrE\)

UNIDADE

200 RS 7,63 MÉDIA R$ 7,63
R$

R$ 3,92 R$ 470,40

R$ 16,56

R$ 152,40

MÉDIA R$ 3,21 R$ 64,20

?Z

23

24

25

PACOTE C/ 2
UN IDADES lllRS 8,42 MÉDIA R$ 8,4212

120 R$ ii,92

RS 2,07R$ 2.07 MÉDIAI

UNIDADE R$ 7,627 6?20 R$

20 R$ 3.21

sABÃO EM PEDRA glicerinado
contendo: Sabão sódico, glicerina.
Embalados em pacotes plásticos
com indicaçâo de fabricação,
componentes e número do lote.
Peso unitário de aproximadamente
200G cada unidade.

UN IDADE26

?1

de5

Ruà Pedío dê Góe5, 12- Cêôtro-e-rnail ouüdoria@tacalmbo.pe.leg.bí- Cep.: Sglil&{x)O -C.N.PJ. 12,661.518/mol-55

R$ 10í,04

MÉUIA
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MÉDIA
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SAco PúSTlco para lixo na cor
oreto: Resistente com caDacidade

PACOTE C/
100

UN IDADES

'150 RS 5,03 MÉDIA RS 5.03 RS 754.50
re 50 litros

5.2. Da estimativa e valores máximos admitidos
O custo total máximo admitido para a presente aquisição, considerando o quantitativo a ser
adquirido será de R$9.208,77 (nove mil, duzêntos e oito reais € setênta e sotê centavos),
considerando o arredondamento da média de preços obtidos no levantamento de mercado,
conforme custos unitários, sendo os preços apresentados obtidos através de pesquisa de
preços, em anexo, nos termos da Lei 14.133121 e Decreto Legislativo.

6. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO
A contrataçáo pretendida encontra amparo no orçamento anual da Câmara Municipal,
considerando a disponibilrdades de recursos Já previstos no orçamento/2026.

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
7.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a contar da apresentação da note

fiscal, mediante comprovâção da entrega dos itens anteriormente mencionados, que deveráo
ser atestadas oelo fiscal e/ou gestor do contrato. conforme a seguir:

a) Encaminhar via internet, ou protocolar no departamento compêtente, as notas fiscais,
acompanhadas das devidas certidões de regularidade fiscal;
b) Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prczo para pagamento fluirá a partir da
-^--^^r:.,^ -^^..t^.i-^^Ã^.
, ÉsPsuLrY cr r rtgurdr r4dvov'
c) A empresa contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, ou em documento a
parte, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser efetuado
o pagamento, via ordem bancária;
d) Poderá ocorrer retençóes obrigatórias de lSS, INSS e/ou lR, conforme o caso, de
acordo com a legislação vigente. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados
da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao
poder público competente;
ê) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, emitida exclusivamente para

credito direto em conta corrente informada pela CONTRATADA e previamente
cadastrada ou mediante boleto de cobrança bancária. Gaso a CONTRATADA opte por

depósito em conta corrente mantida em instituição bancária diferente da detentora da
conta da Câmara de Tacaimbó/PE, esse banco descontará do valor pago, como receita
sua, a importância a titulo de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conforme o

RS 8,39UN IDADE ?0 MÉDIA8 39RS)o

VASSOURA DE NYLON com cabo
em madeira, revestido, ângulo e
formato especaal para cantos,
cerdas plumadas, capa plástica
protetora, medidas aproximadas de
29cm x 37,5cm x 21 ,5cm.

Rua PedÍo dê Góet, 12 - Centío - e-tnãil ouvidoíia@tacâimbo.pê.le8.br- Cep.: 5S1,(}Om - C. .PJ. 12.661.S18/mO1-55

R$ 167,80

RS
I 77TOTAL
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caso), de acordo com o contrato firmado entre aquela instituiçáo bancária e a Câmara
MLrnicipal de Tacaimbó/PE;
f) Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fâtura, ou dos documentos exigidos
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação
automática do prazo de vencimento da obrigaçáo do CONTRATANTE.
g) Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e
exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira,
ucvtud lJEtu utgdu uu ÚatanLc SEta Çdruutdua lItcuta tts a aPIUaçau ua §egu[t(E tuÍIltuta.

EM=lxNxVP
Onde

EM.= Encargos Moratórios.
I = lndice de atualização financeira (Variaçáo do IPCA do mês inerente ao atraso da
fatura/30).
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela a ser paga.

8. FORniA E CR|TÉR|O DE SErEÇÃO DO FORNECEDOR
8.í. Forma de seleção ê critério de julgâmênto da proposta
A empresa que irá fornecer os itens especificados no pÍesente documento será selecionada
por meio da realização de procedimento de contratação direta, considerando o valor global
apresentado atraves do levantamento dos preços, nos termos do art. 75, inciso ll, dâ Lei no

14.133t2021.

9, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçóes, preço,
prazo, marcalÍabricânte, validade e local, conforme proposta de preços.
9.2. Provertodos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento.
9.3. Arcar com as despesas referentes à carga, descarga, seguro e transporte, do objeto, fruto
deste Termo de Referência.
9.4. Responsabilizarse pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, dê t990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo Contratante, que Íicará
arrtorizado a descontar dos oaoamentos devidos o valor corresnonclente aos danos sofridos
9.5. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como
impostos, taxas, encargos sociais e obrigaçÕes trabalhistas e civis, decorrentes do objeto do
presente contrato.
9.6- Comunicar, imediatamente à administração, por escrito, qualquer fato extraordinário ou
anormal que ocorra durante o fornecimento dos ltens, para adoção de medidas cabiveis, bem
corrrcl tjetaihar k:rJr.r tipro <je acidertte que evetrtualrrret tte venira a ocoÍ[er.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10. 1 . Acompanhar o cumprimento regular das obrigações assumidas pela conÍatada.
10.2. Assegurar o livre acesso dos empregados da contratada quando devidamente
identificados, aos locais em que devem executar o fornecimento.

Ruâ Pedro dê Góês,12 - CentÍo - e-meil ouüdoriâ@t.câimbo.pe.lêg.br- Cep,: 551Í},(lO0 - C.N.PJ. 12.661,518/mO1-55
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10.3. Prestar informaçÕes e esclarecimentos à contratada sempre que solicitado.
10 4 Efefuar o pagamento devido à contrâtacla pelá exeeução das obrigações, nos lermos e
prazos contratualmente previstos, após terem sido devidamente atestados pelo Fiscal do
Contrato e visados pelo Gestor do Contrato de acordo com a norma de contratação.
10.5. Aplicar, se necessária, as sançôes previstas.

11. MODELO DE GESTÃO DO COITTRÂTO
'11.1. O contrato deverá ser executado fiehirerrie pelas partes, de acordo coirr as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133121, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parciâ|.
11.2. As comunicações entre o óÍgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
'l í.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Do fiscal do contrato
'l 1.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condiçóes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.
1'Í.ô. O tiscal an<rtalá tto histórioo de ger etrciar ttertto do eontiato todas as oc«rrrêrrcias
relacionadas à execução do contrato, com a descriÉo do que foÍ necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133/21, an. 117).
11.7. ldentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal emitirá notificações para a
correÉo da execução do contrato, determinando pÍazo paru a correção.
1'1.8. O Íiscal inÍormará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultÍapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
í'1.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o Íiscâl do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
'1 1 .1 0 O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratua!.

Do gestor do contrato
11.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências,
cias aiieraçôes e cias prorrogaçôes contratuais, elab<.rrando reiatório com vistas à veriÍicação
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.
11.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

Ruâ Pêdío de Góes, 12 - CentÍo - ê-mâil ouvidoÍla@ta.aimbo.pe.lêg.br- Cêp,: 5S14O-0m -C.N.PJ. 12.561.518/mO1-SS

Da fiscalização
1í.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
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informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competênciâ
1í.13. O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.
11.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilizaçado paÍa fins de apiicação de sanções, a ser conduzido peia
comissão de que trata o art. 158 da Lei no '14.133121.
11.í5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçóes sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contrataÉo ê eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

í2. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATAÇAO
Considerando a natureza do objeto contratado, a Câmara Municipal de Tacaimbó optará pela

aquisição parcelada de materiais de limpezâ, conforme demanda e necêssidade
administrativa. O parcelamento justifica-se pela característica dos produtos, além de
possibilitar um melhor planejamênto e controle de estoque, evitando desperdícios, perdas por
vencimento e cuslos clesnecessários
A medida também visa resguardar o Interesse público, garântindo a economicidade, eficiência
e continuidade do fornecimento, possibilitando que as aquisiçóes ocorram de forma gradual e
conforme a real necessidade do órgão, respeitando os princípios da administração pública
previstos no artigo 37 da Constituição Federal, notadamente os princípios da eficiência,
economicidade e interesse público.
Dessa Íorrrra, o íoriiecinrenlo dos nrate.iais de limpeza ocorierá de forila parcelada, inediante
solicitações periódicas da Câmara Municipal, durante a vigência do contrato, obedecendo às
condições, especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

13. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação para a aquisição parcelada dos materiais de limpeza, a Cámara Municipal
de Tacaimbó busca alcançar os seguintes resultados:

. Garantir o fornecimento contínuo e eficiente dos materiais de limpeza necessários para
atender às demandãs institucionais do Poder Legislativo Municipal, assegurando
condições adequadas para o desenvolvimento das atividades administrativas e
institucionais.

. ,Assegurar maior controle e planejamento no ccnsumc, pe!'mitinCo a aquisiÉo apenas
dos quantitativos efetivamente necessários, de forma a evitar desperdícios, perdas por
perecibilidâde ou vencimento dos produtos.

. Promover a economicidade e racionalidade dos gastos públicos, ao permitir que as
aquisições ocorram de forma gradual, conforme a necessidade real e a disponibilidade
orçamentária da Câmara Municipal, evitando a imobilização de recursos financeiros
desnecessáflos.

. Garantir maior eficiência na gestão de estoque, evitando excesso ou Íalta de produtos
essenciais para o íuncionamento da instituição.

. Observar os princípios constitucionais da AdministraÉo Pública, especialmente os da
eficiênciâ, economicidade, razoabilidade, interesse público e sustentabilidade,

CÂMARA MUNIctPAL DE TAcAIMBÉ TCi DE LTCTTAçÔES
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14. CONTRATAçÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES
A contÍatação objeto deste procedimento de contrataÉo refere-se exclusivamente à aquisiÉo
parcelada ie maieriais de limpeza para atendimento das demandas da Câmara Municipal de

Tacaimbó, não estando vinculada ou condicionada à realizaçâo de outÍas contrataçóes

correlatas ou interdePendentes.
Trata-se de contrâtação autônoma e independente, cuja execução não depende de nenhum

outro fornecimento, Áerviço ou aquisição por parte deste Poder Legislativo. Os materiais de

limpeza serão adquiridos para suprir,'de forma. direta,- as. necessidades internas da câmara

úri-rtip"r, não havendo qualque; relação dê dependência técnica, logística ou operacional

com outros contratos ou instrumentos de despesa.

Aisim, não se vislumbra qualquer necessidade de contrataÉo integrada ou complementer

pãã a e*ecuçao do objeto pretendido, sendo esta contrataçáo suflciente e adequada para

atender ao interesse público que justifica sua realizaÉo'

15. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA
A. Oã"p""á" dednentes áa presente contratâção correrão à conta de recursos específicos

consignadosnoOrçamentodaCâmara,sendoatendidapelaseguintedotaçâo:

lOOOO PODER LEGISLATIVO

10000 01 Legislativa

10000 01 031 Açáo Legislativa

oo0o 01 031 2.099 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO

00OO 01 031 2.099 3 3 90 30 Material de Consumo
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garantindo que o procedimento atenda às normas legais vigentes e aos objetivos

institucionais da Câmara Municipal de Tacaimbó.

Emconformidadecomalegislaçãoqueregeotema,autorizoeencaminhoparaa
contrataçáo e demais providências cabíveis.

Ed da Silva Pereira

Presidente da Câmara MuniciPal

Ruã Pêdro dê Góes,12 -Centro_e_meil ouvidoÍiã@tecâimbo pê'le8'br- Cep.: 55I/IGOOO - C.N.PJ. 12,651.518/m01-55

Tacaimbó/PE, 21 de janeiro de 2026
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AO
AGENTE DE coNTRATAÇÃo oa cÂtraene MLTNICIeAL DE TACAIMBo-rE

D.^^-..^ 
^.1'-:-i.r-+i.,^ ^o V\1V/1n1Á

Dispensa de Licitação n" XXXI2026.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do presente Processo

Administrativo no XXXJ2O26, Dispensa de Licitação n' XX)í2026, instaurada pela Câmara

Municipal de Tacaimbó, sob as penas da Lei, que atendemos ao inciso VI, do artigo 68, da Lei
n. 14.133, de l'de abril de 2021, que se refere ao inciso XXXII, do artigo 7o da Constituição

Federal, e não possuímos em nosso quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito
(18) anos realizandc trebalhos nctumos, perigcsos e inselubres, e nem menores de dezesseis

(16) anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

quatorze (14) anos.

S§E'OR,bÊKüMOE§
FPÁGNfu. 5}'

Nome do Responsável pela Empresa

RG e CPF

(Assinatura)

Ruâ PedÍo dê Góes, 12 -CêÍrtÍo- Fone/Farr (81193618-1588 -Cep,: 5514II@0 - C.N.P.l. 12.661.518/0001.55
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orcutnaçÃo DE IDoNEIDADE E INEXISTÊNCIA DE FATo SUPERvENIENTE
i D^ DEI TIÀrElD^nr\ n^ FÀrDDEç^ I

Declara'.nos para os devidcs fins e especialrnente para o EDITAI- DE DISPENSÂ: que a

empresa inscrita no CNPJ/À,íF sob n.o ............, com sede à '..........., em ..'........." não

estri impedida de participar em licitação ou de contrataÍ com a Administração, assim como não

foi declarada inidônea por qualquer órgão das Administrações Públicas da União, de Estados ou

de Municípios, estando portanto, apta a contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas e sob as penas da tei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa

habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Nome do Responsável pela Empresa

RG C CPF

(Assinatura)

Rue Pedío de Góe9, 12 - Centío - Êoíê/Fex: (81) 9351&1588 - Cep.: 5514G00O - C N.P.J. 12'661'518/0001-55
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AO
AGENTE DE coNTRATAçÃo on cÂvnna MIrNrcrpAt- DE TACAIMBo-eE

orclaReçÃo DE coNHECTMENTo
(PAPEI, TIIUBRA DO D,{ E,I\,ÍPRESA)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

\-/ eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n" ......................., neste ato representada por

..., cargo, RG.................., CPt''.................., (endereço), vem por meio desta

DECLARAR que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto desta dispensa de licitação.

Nome do Responsável pela Ernpresa

(Assinatura)

Ruã Pedío de Góes, 12 -Centro- Íone/Fax: (81) 936ú-1S8a- Cep.: 551/XXrO - C.N.P.r, Í1.661.518/q)01-55
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AO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TACAIMBO-PE

DECLÂR,.\ÇÃO DE INEXISTÊNCIÂ DE VÍNCULO CONI ÓRCÂO PUBLICO

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECL.ARO (A), para os devidos tins e sob penas da Lei, que não pcssuo vínculo no âmbito da

Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo

Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, de Agentes Púbticos (PreÍêito, vice-Prefeito, secreüírios Municipais, Procurador

Geral do Município e Vereadores) e de servidores investidos em cargo de direção, chefia ou

assessoramento, conforme Art. 14, inciso lV, da Lei F-ederal n" 14.13312021'

DECLARO AINDA, que as informações prestadas são verdadeiras, assumindo a

responsabilidade pelo seu inteiro teor, estar ciente de que a falsidade nas informações acima

implicará nas penalidades prevista no Art.299, do Código Penal, tomando nulo e sem efeito o

contmto firmado com a Administraçãc Pública, além de me obrigar a restituir os cofres públiccs

todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária ate o dia

da efetiva devolução.

d.e )426

Nome do Responsável Pela EmPresa

RG E CPF

(Assinatura)

Rua PêdÍo .le Gó€s, 12 - CentÍo - fone/Íãx: (81) 9!618-1588 - c€p.: 55I'l$üD - C.N.P.' 12 661 518/oOO1-55
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AO
AGENTE DE CONTRATACÃO DA CÂMARA MTJNICIPAL DE TACAIMBO-PE

DECLÂR1.ÇÃO DE RESPONSÀBILIDADE
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Nome do Responsável pela Empresa

RC E CPF

(Assinatura)

Rua Pedro de Góes, 12 -Centro- tone/Fâx: (81) 9361&1588 - Cep.: S51/Í)-O0O - C.N.P.l. 12.661.518/0001-55

CÂMARA MUNICIPAL DE TACAIMBÓ
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TACAIMBÓ PERNAMBUCO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação,

sob a modalidade DISPENSA: __J2026 que assumimos inteira responsabilidade pela

autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações

que se façam necessárias; que comprometemo-nos a manter, durante toda a execução do prazo

de contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigiCas na dispensa Ce licitaçãc; que ccmprometemo-nos a cumprir

os PRAZOS exigidos neste edital; que comprometemo-nos a repassÍf na proporção

correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impo§tos

incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente,

publicadas durante a vigência do contrato; que temos conhecimento e submetemo-nos ao

disposto na Lei no. 8.078 - código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e seus

Anexos.

-'-d"

de 2026.
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Processo,Administrativo n' XXX/2026
Dispensa de Licitação n' XX)í2026.

Apresento proposta comercial à Câmara Municipal de Tacaimbó referente a: aquieição

parcelada de materiais de limpeza e higiene para o atEndimento da demanda da Câmara

Municipal de Tacaimbó/PE. Conforme arquivos publicados no link

httos ://transoarenc iaoe.com.br/CamaraTacaimbo/ licitacoes.oho nos seguintes termos:

GUA SANIT RlA, à base de cloro
ComposiÇâo quimica: hipoclorito de sódio,
hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro ativo
variando de 2 a 2,50o/o, cor levêmente amaÍelo-
esverdeada. Com Registro no Ministério da
Saúde. Acondicionamento primário em

UNIDADE 100
XXX

êmbala NS lásticas de 1 litÍo
lcool êm Gel 500 ml ideal para a

higienização das mãos no dia a dia,
proporcionando limpeza eÍicaz sem
necessidade de enxáguê. lndicado para uso em
casa, no trabalho, em comércios, escritórios,
escoias e iocais com grande circulaÉo de

soas

24

1

2

5

UNIDADE

PACOTE
ci 100

UNIDADE
S

UN IDADE

100

100

4

coPos DESoARTÁVEIS Oe S0 frrtL, em
material poliestireno atôxico.

OESINFETANTE composto por cloreto de alquil
dimetil benzil amônio, tensoativo nâo iônico.
Componente alivo quatemário de amônio.
Validade minima 24 meses após fâbricaÉo.

com 500ML I

qUANÍ
GERAT

MEDIA V.
UNITÁRIO

APRESEN
TAçÃOESPECIFICAÇÃO

XXXXXXXXX

COADOR PARA CAFÉ. DIAMETRO 1 1OMM,

FLANELADO,lOO% ALGODÃO COM CABO
DE MADEIRA OU PúSTICO RESISTENÍE

U NIDADE

220

PACOTE
c/ 100

UNIDADE
S

COPOS DESCARTÁVEIS DE lOO ML, EM
mateÍial poliestireno atóxico.

Embala

Rua Pedro de Góet 12 - CentÍo - Fone/tar: (81) 93618-1588 - Cep.: 5514O-O0o - C.N,P.r. 12.661.318/mO1-55
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7

I

9

11

DETERGENTE NEUTRO composto Por
tensoativo aniônico, tensoativo anfótero,
coadjuvante, conservante, sequestrante,
..rante e ágtta Componente ativo linear alqttil

benzeno sulfonato de sódio. Validade mínima
24 meses após a fabricaçao. APRESENTAÇÁO

Embalagem Contendo 60g, indicando marca do

fabricante, data de Fabricação. Validade
mínima de 36 meses apÓs fabÍicaçáo.
Acondicionamento primáíio em pacotes com 08

EM UNIDADES DE 500 ml

Eecova sanitária com supoÍte (escova para

vaso sanitário): confeccionada em material
plástico resistente, com cerdas Íirmes em nvlon

ou material similar, prôpria para higienizaçâo de

vasos sanitários. Possui cabo ergonômico que

facilite o manuseio e alcance das áreas internas

do vaso, garantindo limpeza eficiente. Produto

de boâ durabiladade, acabamento adequado'
endo acom nhar s rte lástico

ESPONJA OE LÂ DE AÇO, para lrmpeza gera

IINIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADÉ

PACOTE

30

15

Ân

unidades

FLANELA medindo aProximadamente
26x46cm em 100% algodáo. Bordas de
"oveÍlock".

2

13

14

Guardanapo de pepêl macio, Íesistonte e

altamenle absorvente, ideal para uso diário em

rêsidências, lanchonetes, restauraotes, eventos

e estabelecimentos comerciais em geÍal'

LIMPA VIDROS, levemente Perfumado,
embalagem com 500 ml, constando data de

fabricação, informaçÕes do lote e validade
minima de 12 meses contados a partir da
fabriüaÉo.

UNIDADE 80

Ésporla DE PRATo DUPLA FAcE'
Dimensões aproximadas de 100mm x 70mm x

18mm, Íazendo parte da composiÉo: espuma
15UNIDADE

téticas com abrasivosoliuretano, fibras sindep

24

INSETICIDA SPRAY, eficaz contra moscas'

mosquitos e baratas. Frasco de 300m1 e

inoÍensivo para a camada de ozônio. Prazo de
validade minimo de 18 meses â contar da dâtâ

UNIDADE

de fabricaçáo.

COM 75OML, TIPO PATO, HARPIC OU

SIMILAR, PARA REMOÇÃO DE MANCHAS E

DESINFECÇÃO EM VASO SANITÁRIO. A
EMBALAGEM DEVERA CONTER,

UNIDADE

STICOLIMPADOR SANITÁRIo. FRASCO P

EXTÉRNAMENTE DAIJUõ UE

15

Rua Pêdro de 6óes,12 -Centro- Fone/Fax: (81) 93618_ 1s88 - cep.: 5514G{Do - C.N.P.l. 12.561.518/m01-ss

10

16

36

24
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'16

17

roENTrFlcAÇÃo, pRocEDÊNCtA, NúrueRo
DO LOTE, VALIDADE.

ODORIZÂDOR DE AilIBIENTES, íragrância
levanda, embalagem de 360 ml, aerossol, com
validade mínima de 24 meses e informaçÔes de
lote.

PALITO PARA DENTES conÍeccionado em
madeira, formâto roliço e pontiagudo; medindo
65x2,0mm; caixa paliteiro em papelão.

DÀ CÍll l.t 
^ 

§ÂlllT RIA: CcmpcsiÉo
paradiclorobenzeno - essência corante.
APRESENTAçÃO EM UNIDADE DE 25G COM
GANCHO
POLIOOR DE ALUM NlO. Composição do
Píoduto: Composto biodegradável, agentes
ácido-ôxidântes consêrvante, veictllo, corante
e espessante. Alcalinidade: Produto ácido - PH

01. Aspecto: Líquido Viscoso. Odor: lnodoro
quando puro. Na embalagem deverá constar
data de fabricaÇão, informaçóes do lote e
validade mínima de 12 meses.
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE 5OO

ML

UNIDADE

CAIXA C/
100

S

UNIDADE

UNIDADE

20

?4

12

20

22

,1

24

UN IDADE

UNIDADEPANO DE CHÃO alvejado 100% de algodão
medindo aproximadamente 60 x 80cm.19

200

PANO DE PRATO 100% algodáo medindo 24UNIDADE
roximado 65cni x 44cn'l tc-alltauldu9

PACOTES
ct 4

UNIDADE
s

21
PAPEL HlGlÊNlcO folha simples, medindo
30m x 1Ocm cada, 100o/o flbras celulÓsicas

PAPEL TOALHA para cozinha, branco, macio,
absorüente, folha 'jupla. 

picotado, devendo
conter inÍormaçÕes de fabricâção, lote e
validade mínima de 24 meses a partir da data
de fabricaÇáo. Pacote com 2 rolos de 60
toalhas de aproximadamente 22 x 20 cm cada

12

uma

120

PACOTE
cl ?

UNIDADE
S

20UNIDADE
RODO EM PúSTICO paleta dupla 40cm
matéria prima polipropileno com cabo de
madeira medindo aproximado 1 ,20m.

25

Rua PedÍo de Góes, 12 - Cêntto - Fone/tax| (811 936Ú-1548 - Cep,: 5514GO00 - C.N,P', 12 661 518/0001'55
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Multauso Crêmoso tdeal para a hmpêza prâtlca
e eficiente de diversas superÍicies, removendo
sujeiras difíceis sem riscar. Sua fÓrmula
cremosa adere melhor à superfÍcie, facilitando a
limpeza e proporcionando alto poder de
remoÇão com mais controle na aplicaçáo.

15

I

I
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sABÃo EM PEDRA glicerinado contendo:
Sabão sódico, glicerina. Embalados em
pacotes plásticos com indicação de fabricaçáo,
componentes e nÍrmero do lote Peso uni!ário
de roximadamente 200G cada unidade
SA OEM contendo: tensoativo aniônico,
coadjuvantes, tiamponastes, sinergista,
corantes, fragrância, branqueador ôptico, agua
Validade mínima 24 meses após a fabricaÉo.

UNIDADE

Acondicionamento em embala sdeS

RS

Valor Global da Proposta parâ: R$_
incluídas todas as despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, que

correrão totalmente por conta da proponente, compreendendo:

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

I{AITíE Tl A EÀÍDPFq A .

CNPJ:

UNIDADE 20

150SACO PúSTICO para lixo na cor preto:
Resistente com capacidade para 50 litÍos

PACOTE
c/ 100

UNIDADE
S

20

VASSOURA DE NYLON com cabo em
madeira, revestido, ângulo e formato especlal
para cántos, cerdas plumadas, capa plásticâ
protetora, medidas aproximadas de 29cm x
37,5cm x 21,5cm.

ENDEREÇO
N' BAIRRO:
CIDADE: UF

de 2026

Razão Social da Ernpresa

Nome do Responsável pela Empresa

RG C CPF
(Assinatura)

Ruâ PêdÍo de Góes, 12 - cêitÍo - Fone/Far: (81)93618-1588 -cep.: 5s1illlo00 - c.Í{ P.J. 12 561.518/0001'95

DÀTÁCAIT,BO

N

de

20

UN IDADE


